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LEIS  E  DECRETOS

P. P.  11237

ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DAS CIDADES
DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único,

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DOS SANTOS, para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo DAS-2, de Coordenador de Gestão Urbana, da Secretaria das Cidades.

GABINETE MILITAR
DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, o Cap. QOPM

SÉRGIO MOURA LOPES, do Cargo em Comissão de Ajudante de Ordens, do Gabinete
Militar.

DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, o Cap. QOPM

ADONIAS DE AMORIM FILHO, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de Diretor
de Unidade de Serviços, do Gabinete Militar.

DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único, o Capitão PM GIP-10/8339

ADONIAS DE AMORIM FILHO, para exercer o Cargo em Comissão de Ajudante de
Ordens, do Gabinete Militar do Governador do Estado.

DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003 e seu Anexo Único, o CAP. QOPM

SÉRGIO MOURA LOPES, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-4, de
Diretor de Unidade de Serviços, do Gabinete Militar.

ÀGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, o servidor

JOSÉ WILTON LUZ SEPÚLVEDA, Advogado, Matrícula nº 1974-4, do quadro de
pessoal da Águas e Esgotos do Piauí S/A – AGESPISA, com ônus para o órgão de
origem, até 31 de dezembro de 2004.

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ – COHAB/PI
DECRETO DE 14 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual,

RESOLVE de conformidade com o disposto no art. 50, da Constituição do Estado,
combinado com o § 3º, do art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
colocar à disposição da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí, a servidora

ODIMEA ARAÚJO, Médica, Matrícula nº 86305, do quadro de pessoal da Companhia
de Habitação do Piauí – COHAB/PI, com ônus para o órgão de origem, até 31 de
dezembro de 2004.
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGENS DO PIAUÍ  DER/PI
DECRETO DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso IX, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, combinado com a Lei Complementar nº 028, de 09 de
junho de 2003, e seu Anexo Único,

SALVADOR PINHEIRO E SILVA, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2,
de Coordenador de Núcleos Rodoviários, no município de Bom Jesus – Piauí, do
Departamento de Estradas de Rodagens do Piauí – DER/PI.

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 01 DE JULHO DE 2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso V, do art. 102, da Constituição Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUZENIR CARVALHO DE SOUSA, do Cargo em Comissão, Símbolo DAS-2, de
Assistente de Serviço II, da Secretaria da Educação e Cultura.


